
o 
o 

"' N 
"' 00 

"' 8. 
e 
~ 
::J 
o __, 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

~ - ~do- Seut/ 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/08 

Concede o título de "Cidadão 
Ubatubense" ao senhor 
Francisco Dionísio da Cruz. 

A Câmara Municipal de Ubatuba DECRETA: 

Artigo 1 º - fica concedido ao senhor Francisco Dionísio da 
Cruz, nos termos do artigo 13, inciso XVIII da Lei Orgânica do Município, o 
título de "Cidadão Ubatubense", pelos relevantes serviços que 
reconhecidamente prestou ao sistema viário de Ubatuba, conforme 
biografia anexa, parte integrante deste Decreto Legislativo. 

Artigo 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 23 de outubro de 2008. 

Ricardo Cortes - DEM 
Presidente 
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Histórico 
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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

~ -~@ Setttl 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 02/08 

Ver. Romerson de Oliveira 

Concede o título de Cidadão Ubatubense 
ao senhor Francisco Dionísio da Cruz. 

Nascido na cidade de Paraibuna, em 06 de setembro de 1915, o senhor Francisco 
Dionísio da Cruz viveu lá até seus 36 anos de idade, dedicando-se aos afazeres da 
roça, onde com seus pais e irmãos, também, Paraibunenses de nascimento, 
mantinham as tradições dos homens do interior do Estado de São Paulo. 

Católico praticante e fervoroso aos mandamentos de Nosso Senhor Jesus Cristo, o 
"Seu Chico", como é carinhosamente conhecido, veio parar no bairro do Perequê 
Mirim, neste Município em 1951, onde vive até os dias de hoje, em companhia de 
seus 03 filhos. 

Sua religiosidade sempre foi a base de sustentação a todos os obstáculos, que 
apareceram a cada dia, que dedicou ao trabalho, à sua família e aos que ainda 
convivem ao seu lado. Hoje, aos 93 anos de idade, relembra com orgulho a sua 
trajetória vivida e passa um longo filme na memória. 

Marteleteiro ou marreteiro que foi, como é chamado antigamente aquele que ocupa 
o ofício de alta periculosidade, na árdua tarefa de dinamitar rochas. "Seu Chico" 
após largos anos de trabalho pesado prestado ao Estado de São Paulo, aposentou
se como funcionário do Departamento Estadual de Rodagem - DER 

Trabalhou incansavelmente na abertura da Rodovia dos Tamoios, que fez a ligação 
de São José dos Campos a Caraguatatuba, onde participou, também, na melhoria 
da estrada de ligação de Jacareí. No litoral norte do Estado, "Seu Chico" trabalhou 
dias e noites, até concluir a estrada entre Caraguatatuba e São Sebastião. Em 
Ubatuba, "S~u Chico" somou-se aos trabalhadores que, em .1952, deram início à 
construção denossa estrada, que depois a denominou Rodovia Mário Covas. 

"Seu Chico" lembra com saudosismo, o outrora Prefeito de Ubatuba, Dr. Alberto 
Santos que lhe confiou a empreitaqa de1 cortar as rochas e abrir caminho depois da 
ponte do bairro do Perequê AÇU; 'um graMâe. rriarêo de ligação viária para o 
crescimento daquela região, como também, o progresso da economia da cidade. 

Vivendo há 57 anos no bairro de Perequê Mirim, "Seu Chico" viu o desenvolvimento 
de Ubatuba e o crescimento de seus filhos, netos e bisnetos. Naquela época o bairro 
era pouco habitado e as famílias Cabral e Góis, por lá viviam anos de grande fartura. 

Homenagear "Seu Chico" pelos valorosos serviços prestados à nossa cidade é 
reconhecer um cidadão, que mesmo nascido em outro Município, adotou Ubatuba 
em seu coração, para viver com honestidade e responsabilidade, contribuindo sua 
história nas páginas do desenvolvimento desta terra. 
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